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ATA da 336ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 31/05/2017 

 

Aos trinta e um dias do mês de maio de dois mil e dezessete, às onze horas e trinta minutos, em sua sede na 

Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do Instituto Estadual do 

Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a trecentésima trigésima sexta Reunião Ordinária 

de Assuntos Gerais do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de 

doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores Conselheiros: Marcus de 

Almeida Lima, Presidente; Lincoln Nunes Murcia, Diretor de Administração e Finanças (DIAFI); Paulo 

Schiavo Junior, Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); Mariana Palagano Ramalho Silva, 

Diretora de Licenciamento Ambiental (DILAM); Daniel Oliveira Ribeiro, Adjunto, Representante da 

Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM); Fátima de Freitas Lopes Soares, Assessora, representante da 

Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). Os demais constam na lista de presença. I. 

Abertura: Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. E-

07/002.6155/17 – Horácio Adilino da Silva Neto. Requerimento: Ratificar a medida cautelar de apreensão 

por realizar espalhamento de resíduos de escavação em aterro alagadiço, modificando as condições 

hidrográficas no local. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Coordenadoria Geral de 

Fiscalização (COGEFIS), o Conselho Diretor: (i) reconheceu a validade dos procedimentos de fiscalização; (ii) 

decidiu não ratificar medida cautelar de apreensão; (iii) deliberou pela devolução da retro escavadeira; (iv) 

determinou a remoção dos resíduos dispostos no endereço em tela, nos termos da Notificação 

COGEFISNOT/7854; e (v) determinou a recuperação do terreno. III. E-07/002.3893/17 - Materiais de 

Construção Irias Gomes Ltda. Me. Requerimento: Deliberar quanto à impugnação ao Auto de Infração 

COGEFISEAI/00147859 (penalidade: Apreensão). Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da 

COGEFIS, o Conselho Diretor deferiu a impugnação apresentada, condicionando a liberação do veículo à 

comprovação de sua propriedade pela impugnante. IV. E-07/002.5624/17 – COMBIO. Requerimento: 

Deliberar quanto ao recebimento dos bens doados pelo Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (FUNBIO), 

conforme o Termo de Doação FUNBIO n° 052/16, destinados ao Parque Estadual da Pedra Branca (PEPB) – 

Núcleo Camorim. Decisão: Conforme considerações do Diretor da DIAFI, o Conselho Diretor autorizou o 

recebimento e a incorporação dos bens ao patrimônio do INEA. V. E-07/002.11027/16 - Ricardo Silva 
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Diniz. Requerimento: Deliberar quanto à proposta da área técnica de embargo por atividade de movimentação 

de solo mecanizado, sem as devidas licenças emitidas pelos órgãos ambientais competentes na UC Federal 

APA Petrópolis e na UC Estadual Rebio Araras. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da 

DIBAP, o Conselho Diretor decidiu ratificar os procedimentos de fiscalização, visando ao embargo da 

atividade. O Conselho Diretor determinou, ainda, o encaminhamento dos presentes autos à Assessoria Técnica 

de Apoio à Governança Ambiental Municipal para oficiar o Município quanto às irregularidades. O Ministério 

Público deverá ser oficiado, pela Ouvidoria do INEA, acerca da presente decisão. VI. E-07/002.4633/17 - 

Resolução INEA - Sistema Estadual de Monitoramento e Avaliação da Restauração Florestal 

(SEMAR). Requerimento: Proposta de Resolução INEA que “Institui o Sistema Estadual de Monitoramento 

e Avaliação da Restauração (SEMAR) e estabelece as orientações, diretrizes e critérios sobre elaboração, 

execução e monitoramento de Projetos de Restauração Ecológica no Estado do Rio de Janeiro”. Decisão: 

Conforme considerações da equipe técnica da DIBAP, o Conselho Diretor aprovou a proposta de resolução 

que deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado. VII. E-07/002.4171/13 – Deliberação INEA. Processo 

retirado de pauta a pedido do Presidente. VIII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 

agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os 

Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data. 
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